
 

 

 

 

 

 

Sapucaia do Sul/RS, 24 de abril de 2026. 
 
 

Errata 

 

 

 
 

 
Visando esclarecer, o item onde consta na palnilha de custos a 

informação **ISSQN, conforme abaixo:  

Onde se-lê: 

 
ISSQN sobre Serviços Médicos é devido no munícipio do TOMADOR, Sapucaia do Sul a alíquota é de 3,50%; 
 

 
Leia-se: 
 
** ISSQN sobre Serviços Médicos é devido no munícipio de incidência do PRESTADOR; 

 
 

Todas as demais cláusulas, descrições, documentações e exigências do edital e seus anexos 

permanecem inalteradas. 
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